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Sessão de g 05 de janeiro de 1993	 ACORDNO No 203-00,156
Recurso no:: 88.304
Recorrente g 1H NA - INDUSTRIA DE LAMINADOS LTDA.'. •
Recorrida g DRF EM PONTA GROSSA - PR

PIS/FATURAMENTO - RECEITA ORIGINADA DE EMPRESTIMOS
DE EMPRESAS COLIGADAS - A receita financeira,
originada de empréstimos de empte..,a-,, Loligadas„
pertencentes ao mesmo grupo, não pode ser
apropriada COMO recuperação de crédito, na forma
do art. 12, V, "a", do DL ng 2445/88, com a
modificação dada pelo DL n2 2449/08. - ARGIAIÇMO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS VIGENTES -
Relativamente â inconstitucionalidade dos diplomas
legais mencionados, a matéria ê de competÉncia
privativa do - Poder Uudicirio, incabendo	 aos
Conselhos e Tribunais Administrativos .manifestar-
se sobre a matéria.	 Recurso negado. Decisab
un:ftnime.

• Vistos, relatados e discutidos os presentes .autos
de recurso interposto por IBEMA - INDUSTRIA DE LAMINADOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira CÊmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente, justificadamente, o Conselheiro
SERGIO AFANASIEFF.

Sala das Sessffes, em 05 de janeiro de 1993.
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ROS ILVO VI -Al GONMGA SANTOS - Presidente
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DALTC1 l>.:RAND) - Procurador Representante
da Fazenda Nacional

V:1:ST( Ell SESSr4.(3 DE: O 9 JUL 1993 ao PFN, Dr. RODRI-
GO DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN nQ 401.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiru-.,
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREt.A VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e SEBASTINO BORGES TAMARY.
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Processo no	 10940.000208/91-37

Recurso NO2	 88.304
Acórd3b No n	 203-00.156
Recorrente::	 IBEMA - INDUSTRIA DE LAMINADOS LTDA

RELATORIO

Inconformada com a decisão monocrática pertinente
á exigÊncia de PIS/FATURAMENTO, a Contribuinte recorre a este
Colegiado pugnando pela improcedOncia do Auto de Infração de fls.
31.

O	 julgador Singular ementou sua decisão 	 da
seguinte forma::

"Hão cabe à Autoridade Administrativa, no processo
administrativo, manifestar-se sobre a
constitucional idade das leis.
A receita fihanqeirá havida em função de
empréstimos entre empresas coligadas pertencentes
ao mesmo grupo não é recuperação de crédito, na
forma do art. 10., inciso !\j 	 22, letra
"a" do DL 2445/08, modificado pelo DL 2449/88."

A peça recursal, quase repetição da impugnação,
sustenta a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis nps 2.445 e
2.449/88 e diz que a receita financeira havida em função de
empréstimos concedidos a empresas coligadas do mesmo grupo,
constitui-se em recuperação de crédito previsto no primeiro "DL".
Demonstra seu inconformismo pelo fato de a I. Instância não se
manifestar sobre a inconstitucionalidade dos DL combatidos e
transcreve o Acórdão np 103-11.039, da .3. f. Câmara do liá Conselho
de Contribuintes, que é contrária a tal posição.

E o relatório.
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